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Portaria - SEI nº 058/2024, de 16 de fevereiro de 2024

Classificação FINAL da 2ª Fase do processo sele�vo para função gra�ficada de Chefe da Unidade de Clínica Cirúrgica do
HUGG/UNIRIO

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Bole�m de Serviço
Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da
Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Bole�m de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019,
RESOLVE:

Art. 1º Publicar o resultado FINAL da 2ª fase - ENTREVISTA do processo sele�vo para função gra�ficada de Chefe da Unidade
de Clínica Cirúrgica do HUGG/UNIRIO,  ins�tuído pelo Edital - SEI 013/2023 e tornado público pela Portaria-SEI nº 220, de
29/05/2023, publicada no Bole�m de Serviço nº 342, de 05/06/2023, de acordo com o Item 7.1 do referido Edital.

I - Classificação FINAL da 2ª FASE - ENTREVISTA dos candidatos:

Legenda - De Acordo com item 7.1 do Edital 013/2023:

Item I - Capacidade de negociação, gerenciamento de conflitos, tomada de decisão, visão sistêmica, conformidade norma�va e
capacidade de ar�culação entre áreas dis�ntas – Até 40 pontos;

Item II - Resiliência, flexibilidade, gestão de equipes e relacionamento interpessoal - Até 30 pontos;

Item III - Consistência na argumentação, organização, coesão, ar�culação e clareza na exposição de ideias e capacidade de
síntese - Até 20 pontos;

Item IV - Habilidade técnica para a função pretendida - Até 15 pontos.

Art. 2º Os candidatos poderão interpor recurso administra�vo por escrito, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a
publicação  deste  Resultado  FINAL  da  2ª  FASE,  des�nado  à  Comissão  de  Seleção  do  Processo  Sele�vo,  enviando  ao  e-
mail udp.hugg-unirio@ebserh.gov.br.

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.

Atenciosamente,
(assinado eletronicamente)

Dr. João Marcelo Ramalho Alves
Superintendente - HUGG/UNIRIO

Documento assinado eletronicamente por Joao Marcelo Ramalho Alves, Superintendente, em 19/02/2024, às 15:49, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 36616080 e o código CRC 84DAC787.

Referência: Processo nº 23819.005022/2023-41 SEI nº 36616080
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